
ffitxfiAffiA §Illuiln#PÂl
DE CONftUtsTA I MG

PORTARIA N'45/2025 de 20 de junho de2025

Ementa: "Concede Adicional por Tempo de Sentiço
à servidora que menciona e dá outras
providência.s".

A Câmara Municipal de Conquista, Estado de Minas Gerais, por seu Presidente e
representante legal, valendo-se das atribuições previstas no art. 45,"8", do Regimento
Interno e art. 87,II, da Lei Orgânica Municipal e especialments Çom fundamento no art.
42 da Lei Complementar no 166, de 05 de outubro de 2023;

RESOLYE:

AÍt. 1o - Fica concedido anuênio de efetivo exercício no serviço público municipal
na carreira da servidora Bruna Gonçalves de Souza, devido a paÍtir de 2A de junho de

2025.

§ único - O Adicional por Tempo de Serviço trata-se do 1'furimeiro) acréscimo
deferido à servidora.

&rt.2" - A concessão presente ampara-se no art. 42 da LC n" 16612023, atls.92,
§ 2o e 98, 99 e i00 da LC n' 02212012.

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rekoagindo seus

efeitos a 20 de junho de 20?5.

Presidente da Cômara Municipal de Conquista
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